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ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA
C.G.C. N/ 07.000.268-0001-72

VSL N» 578 BE 09 3SS B2SZjbaHBE2& 2E 1 983,

Iffòirrm o imposto sobre a transmissão de

Deu» imóveis e de direito reais a eles

relativos, e dá* outras providências*

A CÍMARA MUNICIPAL DE AÇAlLÍ&OlAfESSWX) DO ITA

SARIíIOfaprova a seguinte Lei:

Art. ls- Pica institufdo.nos ternos do sxt. 1562,

inciso II,da Constituição Pedero^, o

imposto sobre a transmissão de "bens imó

veis 8 do direitos reais a eles relati

vos»

Aarfc» 28- O imposto tem como lato gerador:

I- A transmissão • inter vivos % a qual

quer título por orenoso.de bens imóveis,

por BÉWH °tt acessão xísica;

II- A transmissão • inter vivos • do direi

tos reais sobre imóveis exceto os de

garantia;

III- A cessão de direitos relativos à aqui

siçao dos bens e direitos de que tratam

os incisos I e II.

Art. 32- O i/aposto nao incide sobre as

I— Transmissão de bens ou direitos incorpo^

rados ao patrimônio de pessoas Juridi

cos em realização de capital;

II- Oíransmissao de bens ou direitos decor

rente de fusão.incorpraçao,cisão ou

extinção de pessoa Jurídica»
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§ 12- 0 imposto incidirá.nas hipóteses previstas

nos inciso I e II,caso a atividade prepon

tente do adquirente for a compra e venda

desses bens ou direitos»locação de bens

imóveis ou arrendamento mercantil;

§22- Considerá-se-á como preponderante,para os

fins previstos no parágrafo anterior,a ati

vidade que excede a 50$ ( Cinqüenta por cen

to ) do montante global das operações da

pessoa Jurídica.

Art.42- Contribuinte do imposto é que qualquer

das partes na operação tributada;

Art.52- A base de cálculo do imposto e o valor

venal dos bens ou direitos transmiti

dos;

Art.62- a alíquota a ser aplicada,será de 2$

( dois por cento ) sobre o valor venal

dos bens ou direitos transmitidos;

Art.72- São isentos do imposto:

I- A transmissão de bens ou direitos cujo

valor seja igual ou inferior a 10 OTN

( dez Obrigações do escuro Hacünal).

II- A transmissão de bens ou direitos cujos

partes possuam renda familiar igual ou

inferior a 02 ( dois ) salários mínimos

observando,cuâulativavamente,o disposto

no inciso I;
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A£t* Cs» effisslteFer^G&-4 Isllgate O Jz^OStO AO

Art» 90- censHífesf&& o <sr£a±to tilbtctótóo, nos

termos te 8ff%4@£ tUites*áiKT#s0xi£ o Is&og
to ^tm2tâGm&28£e tetâte a lsaHtei$a|&
tete*

Afftl 2D- d ls&oofto seasí reçolísido a Euáteipali
daâe na fefca te oparsg&o seaUsafe*

Art» 3%»» A isá^rta^Êaste ao disposto ato artigo

ant&Aor SG^êitsara as pestes te opeara^

ç&o fe£^»£ifete a «ma xaata pecunefirla
de 10^ ( tes joor cesito) sobre o vnlo?

vseal fies fea&a ou direito tgftnnmlttam*»

Art» 1S- Fleta o P**día? Sse^utivo ímmlc^psl cg

isSaimão & pseooter as alterações ojos

se fiss&aa asomsâ&QB pasra aâptaçSo &

^ eoESiw,^®? decretodo S&aos&m E&nlcl
pal,aantrí> te praso te te ( Sessenta )

Art* 34-£sta Xel entoará cedi vigor aa teto te

Qüs&smz i& mE£sv?Q fflmzcipi&,ê$B mm &u& te site te

BMesbro te 1 SKfte •Wepeaüíasíla © lQOfl te

baihündo smmmi mm


